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ZENGOLDÁBIL

DECRETO    N.º 4.303     DE  24    DE  MARÇO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.164 DE 

23 DE MARÇO DE 2015. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente na  importância  de            
R$ 216.072,26 ( Duzentos e Dezesseis Mil, Setenta e Dois Reais e Vinte e Seis Centavos). 
 
FONTE = 038  R$ 216.072,26 (Convênio/União) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.40.00.18.451.4053. 1097 – Elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.038 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           216.072,26 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Termo de Cooperação Técnica da 
Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – AGEVAP, através do Contrato de 
Repasse nº 0441.743.02/2014- Caixa Econômica Federal, celebrado com o Município de Paty do Alferes, conforme 
inciso II,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
Parágrafo Único – Classificação na Receita: 
 
1.7.2.1.99.00.00.00 – Outras Transferências da União. 
1.7.2.1.99.04.00.00 - AGEVAP 
1.7.2.1.99.04.01.00 – Outras Transf. Correntes- AGEVAP...........................  R$   216.072,26. 
 
Art. 3º - Fica revogada a Lei 2.160 de 04 de março de 2015. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes,  24   de    março     de  2015.  
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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   A Comissão de Pregão torna público que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial 
020/2015 – SS, que teve como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE
ULTRASSONOGRAFIAS, realizada em
24/03/2015, por não haver comparecimento de 
nenhuma licitante foi considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 24 de março de 2015. 
 

 
CRISTIANE SABINO DE AZEVEDO MORAES 

Membro da Comissão 

LEI   N.º   2164     DE  23    DE  MARÇO     DE   2015. 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE  R$ 

216.072,26 (DUZENTOS E DEZESSEIS MIL, 
SETENTA E DOIS REAIS E VINTE E SEIS 

CENTAVOS). 
 

   
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 

L E I : 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento vigente na  importância  
de  R$ 216.072,26 ( Duzentos e Dezesseis Mil, Setenta e Dois Reais e Vinte e Seis Centavos). 
 
FONTE = 038  R$ 216.072,26 (Convênio/União) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.40.00.18.451.4053. 1097 – Elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.038 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           216.072,26 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Termo de Cooperação Técnica da 
Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – AGEVAP, através do Contrato de 
Repasse nº 0441.743.02/2014- Caixa Econômica Federal, celebrado com o Município de Paty do Alferes, conforme 
inciso II,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 
Parágrafo Único – Classificação na Receita: 
 
1.7.2.1.99.00.00.00 – Outras Transferências da União. 
1.7.2.1.99.04.00.00 - AGEVAP 
1.7.2.1.99.04.01.00 – Outras Transf. Correntes- AGEVAP...........................  R$   216.072,26.  
 
Art. 3º - Fica revogada a Lei 2.160 de 04 de março de 2015. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
  

Paty do Alferes,   23     de   março      de  2015.  
  
 
 
  

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  


